
DO  MUNICÍPIO
LEI Nº 2.187, DE 30/06/1987, PUBLICADA NO D. O. E. EM 31/10/1989

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
MARINGÁ, (QUINTA FEIRA) 28/05/2009 Nº 1294R$ 1,00ANO XIX

ATOS DO PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 500/2008 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 86020/2008-PMM
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrita no CNPJ nº. 80.905.706/0001-31, com sede à Av.
Prudente de Moraes, 885, Zona 07, nesta cidade de Maringá -
Paraná, neste ato representado por Antônio Carlos Figueiredo
Nardi, Secretário Municipal da Saúde do Município de Maringá,
conforme Decreto municipal nº. 014/2009-GAPRE  e as empre-
sas abaixo relacionadas,  visando a aquisição de materiais mé-
dico-hospitalares para uso nas UBS, SIATE/ SAMU, Policlínicas,
Pronto Atendimento Zona Norte e HMM, e para distribuição gra-
tuita aos usuários cadastrados, por um período de 12 meses -
Secretaria Municipal de Saúde/ SAUDE:

LABORATÓRIOS B BRAUN S.A., inscrita no CNPJ sob nº.
31.673.254/0001-02, com sede na cidade de São Gonçalo/RJ, à
Av. Eugênio Borges, nº. 1092, Arsenal, CEP 24.751-000, fone/fax
(44) 3225-3799, por seu representante legal, ao final assinado,
com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s): 

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 

Valor 
(R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

1 5.000 UND 

Bolsa coletora de urina 
sistema fechado, estéril, 
apirogênica, capacidade 2000 
ml, clamp no tubo de 
drenagem retirável, câmara 
lateral no conector com a 
sonda vesical para coleta de 
exames com membrana auto 
cicatrizável, com válvula anti 
refluxo da bolsa para o tubo 
drenador, sistema de dupla 
proteção contra traumas entre 
o tubo e a bolsa coletora; 
bolsa com duas alças de 
fixação, bolsa plástica 
constituída à frente 
transparente com graduações 
até 2000 ml, ao fundo na cor 
branca para melhor evidenciar 
as características da diurese, 
válvula de drenagem com 
dispositivo de abertura tipo 
cone de controle bidirecional 
não clamp, orifício de fixação 
para válvula de drenagem na 
bolsa, tubo drenador de 
diurese 2.0 e 130 cm 
comprimento. É imperativo 
que não apresente nenhum 
tipo de vazamento em todo o 
sistema. Registro no MS. 

LABORATÓRIOS 
B. BRAUN S.A. 

B.Braun 10,00 50.000,00 

 

CIRÚRGICA FERNANDES - COM. MAT. CIRÚRGICO HOSP. SOC. LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº. 61.418.042/0001-31, na cidade de São
Paulo/SP, na Rua Agostinho de Azevedo, nº. 360, Butantã, CEP 05583-
130, telefone/fax (11) 3746-9831, por seu representante legal, ao final
assinado, com o preço do (s)  item (ns) abaixo relacionado (s): 

4 30.000 UND 

 

Dispositivo para infusão 
intravenosa com asas 
(escalpe), estéril - nº 21, 
sendo: agulha siliconizada, 
com bisel trifacetado, com 
protetor de agulha que garanta 
a integridade até o momento 
do uso; tubo em pvc atóxico, 
apirogênico, transparente ( 
que permita a visualização do 
refluxo sanguíneo e/ou 
medicamento infundido), 
conecção perfeita com o 
equipo ; asas que facilitem a 
empunhadura e a 
estabilização do dispositivo. 
Embalado unitariamente em 
invólucro apropriado e de 
acordo com o processo de 
esterilização, contendo 
externamente dados de 
identificação do produto, 
procedência, data fabricação/ 
validade, lote e registro no MS. 

 

CIRÚRGICA 
FERNANDES 

 

COM. MAT. 
CIRÚRGICO 

HOSP. SOC. LTDA 

Hanaco 0,16 4.800,00 

5 60.000 UND 

 

Dispositivo para infusão 
intravenosa com asas 
(escalpe), estéril - nº 23, 
sendo: agulha siliconizada, 
com bisel trifacetado, com 
protetor de agulha que garanta 
a integridade até o momento 
do uso; tubo em pvc atóxico, 
apirogênico, transparente ( 
que permita a visualização do 
refluxo sanguíneo e/ou 
medicamento infundido), 
conecção perfeita com o 
equipo ; asas que facilitem a 
empunhadura e a 
estabilização do dispositivo. 
Embalado unitariamente em 
invólucro apropriado e de 
acordo com o processo de 
esterilização, contendo 
externamente dados de 
identificação do produto, 
procedência, data fabricação/ 
validade, lote e registro no MS. 

 

CIRÚRGICA 
FERNANDES 

 

COM. MAT. 
CIRÚRGICO 

HOSP. SOC. LTDA 

Hanaco 0,16 9.600,00 

6 60.000 UND 

 

Dispositivo para infusão 
intravenosa com asas 
(escalpe), estéril - nº 25, 
sendo: agulha siliconizada, 
com bisel trifacetado, com 
protetor de agulha que garanta 
a integridade até o momento 
do uso; tubo em pvc atóxico, 
apirogênico, transparente ( 
que permita a visualização do 
refluxo sanguíneo e/ou 
medicamento infundido), 
conecção perfeita com o 
equipo ; asas que facilitem a 
empunhadura e a 
estabilização do dispositivo. 
Embalado unitariamente em 
invólucro apropriado e de 
acordo com o processo de 
esterilização, contendo 
externamente dados de 
identificação do produto, 
procedência, data fabricação/ 
validade, lote e registro no MS. 

 

CIRÚRGICA 
FERNANDES 

 

COM. MAT. 
CIRÚRGICO 

HOSP. SOC. LTDA 

Hanaco 0,16 9.600,00 

  

7 4.000 UND 

Dispositivo para infusão 
intravenosa  com asas 
(escalpe), estéril - nº 27, 
sendo: agulha siliconizada, 
com bisel trifacetado, com 
protetor de agulha que garanta 
a integridade até o momento 
do uso; tubo em pvc atóxico, 
apirogênico, transparente ( 
que permita a visualização do 
refluxo sanguíneo e/ou 
medicamento infundido), 
conecção perfeita com o 
equipo ; asas que facilitem a 
empunhadura e a 
estabilização do dispositivo. 
Embalado unitariamente em 
invólucro apropriado e de 
acordo com o processo de 
esterilização, contendo 
externamente dados de 
identificação do produto, 
proced, data fabr/ validade, 
lote e reg. no MS.  

CIRÚRGICA 
FERNANDES 

 

COM. MAT. 
CIRÚRGICO 

HOSP. SOC. LTDA 

Hanaco 0,16 640,00 

 

DIMACI PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº. 00.656.468/0001-39, na cidade de Curitiba/PR, na Rua Anita
Ribas, nº. 410, Hugo Lange, CEP 82520-610, telefone/fax (41)
3028-2375/ 3263-2594, por seu representante legal, ao final
assinado, com o preço do (s)  item (ns) abaixo relacionado (s): 

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 

Valor 
(R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

2 20.000 UND 

Coletor de urina descartável, 
tipo saco, de polietileno, 
transparente, não estéril,  
graduado de o a 2.000 ml, 
com escala de graduação 
precisa e em cor escura, 
selagem perfeita que garanta 
o não vazamento, provido de 
cordel na abertura - unidade. 
Deve estar embalado com 50 
ou 100 unidades.  

CIRÚRGICA 
FERNANDES 

 

COM. MAT. 
CIRÚRGICO 

HOSP. SOC. LTDA 

Mark 
Med 

0,20 4.000,00 

  

3 4.000 UND 

 

Dispositivo para infusão 
intravenosa c/ asas (escalpe), 
estéril - nº 19, sendo: agulha 
siliconizada, com bisel 
trifacetado, com protetor de 
agulha que garanta a 
integridade até o momento do 
uso; tubo em pvc atóxico, 
apirogênico, transparente (que 
permita a visualização do 
refluxo sanguíneo e/ou 
medicamento infundido), 
conecção perfeita com o 
equipo ; asas que facilitem a 
empunhadura e a 
estabilização do dispositivo. 
Embalado unitariamente em 
invólucro apropriado e de 
acordo com o processo de 
esterilização, contendo 
externamente dados de identif. 
do produto, procedência, data 
fabri/ validade, lote e reg. MS.  

CIRÚRGICA 
FERNANDES 

 

COM. MAT. 
CIRÚRGICO 

HOSP. SOC. LTDA 

Hanaco 0,16 640,00 
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Item Quant Unid. Especificação Fornecedor M arca 

Valor 
(R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

8 700 UN D 

Papel grau cirúrgico com f ilme 
plás tico - 5 cm de largura x 
100 metros de  comprim ento, 
constituído de celulose 
alvejado com filme plást ico 
transparente de polietileno e 
polipropileno. Devera ser 
isentos de furos , rasgos ou 
orif ícios ausência de manchas 
e de cor clara de preferência 
branca poss ibilitando a fác il 
visualização de sujeira ou 
contaminação por gotículas 
liquidas. . O papel e o f ilme 
plás tico deverão obedecer a 
NBR 12946/93 (ABN T, 1993) e 
a NBR 13386/95; A 
porosidade do papel grau 
cirúrgico deverão es tar entre 
65s e 105s a gramatura do 
papel devera ser de 60 a 80 
gr/m2 e para o filme plást ico 
lam inado de 54 gr/m 2 
constituído de poliéster e 
polipropileno, conform e as 
normas internacionais BS 
6256/DIN 58953/1987. D eve 
conter indicador do processo 
de esterilização por vapor e 
por ETO com impressão de 
qualidade na borda tripla 
juntam ente em toda extensão 
da embalagem juntamente c / o 
num ero do REG do MS; 
sistem a triplo de selagem nas 
bordas laterais bem definidos; 
a largura do papel deverá ser 
impressa na borda para 
facilitar a identif icação do 
tamanho do produto pelo 
funcionário. Registro no MS. 
Laudo garantindo as 
especificações do produto.  

DIMACI/ PR 
MATERIAL 

CIRÚRGICO LTDA 
Naciona l 23,84 16.688,00 

  

9 800 R OLO 

Papel grau cirúrgico com f ilme 
plás tico - 8 cm de largura x 
100 metros de  comprim ento, 
constituído de celulose 
alvejado com filme plást ico 
transparente de polietileno e 
polipropileno. Devera ser 
isentos de furos , rasgos ou 
orif ícios ausência de manchas 
e de cor clara de preferência 
branca poss ibilitando a fác il 
visualização de sujeira ou 
contaminação por gotículas 
liquidas. . O papel e o f ilme 
plás tico deverão obedecer a 
NBR 12946/93 (ABN T, 1993) e 
a NBR 13386/95; A 
porosidade do papel grau 
cirúrgico deverão es tar entre 
65s e 105s a gramatura do 
papel devera ser de 60 a 80 
gr/m2 e para o filme plást ico 
lam inado de 54 gr/m 2 
constituído de poliés ter e 
polipropileno, conform e as 
normas internacionais BS 
6256/DIN 58953/1987. D eve 
conter indicador do processo 
de esterilização por vapor e 
por ETO com impressão de 
qualidade na borda tripla 
juntam ente em toda extensão 
da embalagem juntamente c / o 
num ero do REG do MS; 
sistem a triplo de selagem nas 
bordas laterais bem def inidos; 
a largura do papel deverá ser 
impressa na borda para 
facilitar a identif icação do 
tamanho do produto pelo 
funcionário. Registro no MS. 
Laudo garantindo as 
espec ificações do produto.  

DIMACI/ PR 
MATERIAL 

CIRÚRGICO LTDA 
Cipamed 35 ,10 28.080,00 

  

11 700 R OLO 

Papel grau cirúrgico com filme 
plás tico - 15 cm de largura x 
100 metros de  comprim ento, 
constituído de celulose 
alvejado com filme plástico 
transparente de polietileno e 
polipropileno. Devera ser 
isentos de furos , rasgos ou 
orif ícios ausência de manchas 
e de cor clara de preferência 
branca possibilitando a fác il 
visualização de sujeira ou 
contaminação por gotículas 
liquidas. . O papel e o f ilme 
plás tico deverão obedecer a 
NBR 12946/93 (ABN T, 1993) e 
a NBR 13386/95; A 
porosidade do papel grau 
cirúrgico deverão es tar entre 
65s e 105s a gramatura do 
papel devera ser de 60 a 80 
gr/m2 e para o filme plástico 
lam inado de 54 gr/m 2 
constituído de poliéster e 
polipropileno, conform e as 
normas internacionais BS 
6256/DIN 58953/1987. D eve 
conter indicador do processo 
de esterilização por vapor e 
por ETO com impressão de 
qualidade na borda tripla 
juntam ente em toda extensão 
da embalagem juntamente c / o 
num ero do REG do MS; 
sistem a triplo de selagem nas 
bordas laterais bem definidos; 
a largura do papel deverá ser 
impressa na borda para 
facilitar a identif icação do 
tamanho do produto pelo 
funcionário. Registro no MS. 
Laudo garantindo as 
especificações do produto.  

DIMACI/PR 
MATERIAL 

CIRÚRGICO LTDA 
Cipamed 65,40 45.780,00 

  
12 700 ROLO 

Papel grau cirúrgico com filme 
plástico - 20 cm de largura x 
100 metros de  comprimento, 
constituído de celulose 
alvejado com filme plástico 
transparente de polietileno e 
polipropileno. Devera ser 
isentos de furos, rasgos ou 
orifícios ausência de manchas 
e de cor clara de preferência 
branca possibilitando a fácil 
visualização de sujeira ou 
contaminação por gotículas 
liquidas. . O papel e o filme 
plástico deverão obedecer a 
NBR 12946/93 (ABNT, 1993) e 
a NBR 13386/95; A 
porosidade do papel grau 
cirúrgico deverão estar entre 
65s e 105s a gramatura do 
papel devera ser de 60 a 80 
gr/m2 e para o filme plástico 
laminado de 54 gr/m2 
constituído de poliéster e 
polipropileno, conforme as 
normas internacionais BS 
6256/DIN 58953/1987. Deve 
conter indicador do processo 
de esterilização por vapor e 
por ETO com impressão de 
qualidade na borda tripla 
juntamente em toda extensão 
da embalagem juntamente c/ o 
numero do REG do MS; 
sistema triplo de selagem nas 
bordas laterais bem definidos; 
a largura do papel deverá ser 
impressa na borda para 
facilitar a identificação do 
tamanho do produto pelo 
funcionário. Registro no MS. 
Laudo garantindo as 
especificações do produto.  

DIMACI/PR 
MATERIAL 

CIRÚRGICO LTDA 
Cipamed 87,60 61.320,00 

  

14 20.000 UND 

Papel grau cirúrgico com filme 
plástico - envelope de 15cm x 
27cm, constituído de celulose 
alvejado com filme plástico 
transparente de polietileno e 
polipropileno. Devera ser 
isentos de furos, rasgos ou 
orifícios ausência de manchas 
e de cor clara de preferência 
branca possibilitando a fácil 
visualização de sujeira ou 
contaminação por gotículas 
liquidas. . O papel e o filme 
plástico deverão obedecer a 
NBR 12946/93 (ABNT, 1993) e 
a NBR 13386/95; A 
porosidade do papel grau 
cirúrgico deverão estar entre 
65s e 105s a gramatura do 
papel devera ser de 60 a 80 
gr/m2 e para o filme plástico 
laminado de 54 gr/m2 
constituído de poliéster e 
polipropileno, conforme as 
normas internacionais BS 
6256/DIN 58953/1987. Deve 
conter indicador do processo 
de esterilização por vapor e 
por ETO com impressão de 
qualidade na borda tripla 
juntamente em toda extensão 
da embalagem juntamente c/ o 
numero do REG do MS; 
sistema triplo de selagem nas 
bordas laterais bem definidos; 
a largura do papel deverá ser 
impressa na borda para 
facilitar a identificação do 
tamanho do produto pelo 
funcionário. Registro no MS. 
Laudo garantindo as 
especificações do produto.  

DIMACI/PR 
MATERIAL 

CIRÚRGICO LTDA 
Cipamed 0,193 3.860,00 

  

16 20.000 UND 

Papel grau cirúrgico com filme 
plástico - envelope de 15cm x 
20cm, constituído de celulose 
alvejado com filme plástico 
transparente de polietileno e 
polipropileno. Devera ser 
isentos de furos, rasgos ou 
orifícios ausência de manchas 
e de cor clara de preferência 
branca possibilitando a fácil 
visualização de sujeira ou 
contaminação por gotículas 
liquidas. . O papel e o filme 
plástico deverão obedecer a 
NBR 12946/93 (ABNT, 1993) e 
a NBR 13386/95; A 
porosidade do papel grau 
cirúrgico deverão estar entre 
65s e 105s a gramatura do 
papel devera ser de 60 a 80 
gr/m2 e para o filme plástico 
laminado de 54 gr/m2 
constituído de poliéster e 
polipropileno, conforme as 
normas internacionais BS 
6256/DIN 58953/1987. Deve 
conter indicador do processo 
de esterilização por vapor e 
por ETO com impressão de 
qualidade na borda tripla 
juntamente em toda extensão 
da embalagem juntamente c/ o 
numero do REG do MS; 
sistema triplo de selagem nas 
bordas laterais bem definidos; 
a largura do papel deverá ser 
impressa na borda para 
facilitar a identif icação do 
tamanho do produto pelo 
funcionário. Registro no MS. 
Laudo garantindo as 
especificações do produto.  

DIMACI/PR 
MATERIAL 

CIRÚRGICO LTDA 
Cipamed 0,143 2.860,00 
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19 50.000 UNID 

Seringa  para insulina 

 
0,3ml  

com agulha fixa curta 

 
8 x 

0,30mm, descartável, estéril, 
com capacidade máxima até 
30 unidades, sendo: seringa 
descartável,  com escala de 
graduação de 1 em 1 unidade, 
bem identificadas, atóxica., 
com anel de retenção em sua 
extremidade distal, 
possibilitando prefeito deslize 
e impedindo o desprendimento 
do êmbolo do cilindro, com 
traços e números legíveis; 
com agulha fixa 8mm x 
0,30mm  sem espaço morto, 
bisel trifacetado, integralmente 
siliconizada. Indicada para 
crianças, adolescentes ou 
adultos magros com IMC <25. 
Embalada com 10 unidades ou 
individualmente, em invólucro 
apropriado e de acordo com o 
processo de esterilização. O 
vencimento do produto deve 
ser de no mínimo um ano após 
a entrega do mesmo. Registro 
no Ministério da Saude. 

DIMACI/ PR 
MATERIAL 

CIRÚRGICO LTDA 
EUA 0,56 28.000,00 

 

O. SILVÉRIO DE LIMA INSTRUMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS,
inscrita no CNPJ sob o                         nº. 05.035.299/0001-33, na
cidade de Colombo/PR, na Rua Salto Itararé, nº. 056, Vila São
José, CEP 83410-330, telefone/fax (41) 3562-7637 / 3666-8286,
por seu representante legal, ao final assinado, com o preço do
(s) item (ns) abaixo relacionado (s): 

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 

Valor 
(R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

18 20.000 UND 

Protetor de Cone Luer para 
vedação de cateteres 
endovenosos diversos, 
embalado individualmente em 
papel grau cirúrgico, com 
adaptação universal em 
materiais para venóclise , na 
cor verde, apirogênico, 
atóxico, atraumático. O 
vencimento do produto devera 
ser de no mínimo um ano após 
a entrega do mesmo. Registro 
no MS. 

O. SILVÉRIO DE 
LIMA 

INSTRUMENTOS 
MÉDICO-

CIRÚRGICOS 

Eqflex 0,15 3.000,00 

 

INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº. 59.309.302/0001-99, na cidade de Ourinhos/SP, na Avenida
Comendador José Zillo, nº. 160, Distrito Industrial I, CEP 19908-
170, telefone/fax (014) 3302-2900/ 0800-770-6080, por seu re-
presentante legal, ao final assinado, com o preço do (s) item
(ns) abaixo relacionado (s): 

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 

Valor 
(R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

20 300.000 UNID 

Seringa descartável para 
insulina 

 

0,5 ml com agulha 
fixa curta 

 

8 a 9,5 x 0,30mm, 
descartável, estéril, com 
capacidade máxima até 50 
unidades, sendo: seringa 
descartável, com escala de 
graduação de 1 em 1 unidade, 
bem identificadas, atóxica., 
com anel de retenção em sua 
extremidade distal, 
possibilitando prefeito deslize 
e impedindo o desprendimento 
do êmbolo do cilindro, com 
traços e números legíveis; 
com agulha fixa 8 a 9,5mm x 
0,30mm  sem espaço morto, 
bisel trifacetado, integralmente 
siliconizada. Indicada para 
crianças, adolescentes ou 
adultos magros com IMC <25. 
Embalada com 10 unidades ou 
individualemente, em invólucro 
apropriado e de acordo com o 
processo de esterilização. O 
vencimento do produto deve 
ser de no mínimo um ano após 
a entrega do mesmo. Registro 
no Ministério da Saúde. 

INJEX 
INDÚSTRIAS 
CIRÚRGICAS 

LTDA  

Injex 0,35 105.000,00 

 

doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os
preços anteriormente indicados, com observância da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelo Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com
a redação dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das de-
mais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando a
aquisição de materiais médico-hospitalares para uso nas UBS,
SIATE/ SAMU, Policlínicas, Pronto Atendimento Zona Norte e HMM,
e para distribuição gratuita aos usuários cadastrados, por um
período de 12 meses - Secretaria Municipal de Saúde/ SAUDE,
de conformidade com as especificações previstas no Anexo I e
propostas apresentadas no processo de licitação denominado
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 500/2008 - PROCESSO Nº. 86020/
2008-PMM, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-
JETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
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referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1. Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas, até 30 (trinta) dias da emissão do
faturamento/entrega.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta
Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstancia-
do;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando su-
jeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos pre-
ços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no
art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária
de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo)
dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos
produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
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sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Secretário Municipal da Saúde/Fundo Mu-
nicipal de Saúde convida os participantes do presente certame a
fiscalizar o processo licitatório em questão, bem como a entrega
dos produtos e/ou serviços ora contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente ata em 02
(duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para to-
dos os fins e efeitos de direito.

Maringá, 06 de fevereiro de 2009.

Antônio Carlos Figueiredo Nardi
Secretário Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde
Decreto municipal nº. 014/2009-GAPRE

LABORATÓRIO B BRAUN S/A
CIRÚRGICA FERNANDES - COM. MAT. CIRÚRGICO HOSP. SOC. LTDA
DIMACI/ PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
O. SILVÉRIO DE LIMA INSTRUMENTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS
INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA

TESTEMUNHAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2009
CONCORRÊNCIA Nº. 067/2008 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 73505/2008-PMM
                               VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE MARINGÁ, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ nº. 76.282.656/0001-06, com sede à Av. XV de
Novembro, 701, Centro, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SÍLVIO MAGALHÃES

BARROS II, conforme permite Ata de Posse e Certidão e as em-
presas abaixo relacionadas, referente à aquisição de mobiliári-
os, conjuntos escolares e parques infantis para uso das Secre-
tarias de Educação, Assistência Social e Cidadania, Cultura,
Esportes e Lazer, Desenvolvimento Urbano e Habitação, Meio
Ambiente e Agricultura, Serviços Públicos e Administração - Se-
cretaria Municipal de Administração/ SEADM, por um período de
12 (doze) meses:

A PAZINATO, inscrita no CNPJ sob nº. 04.352.905/0001-81, com
sede na cidade de Maringá-Pr, à Rua Diogo Zuliani, nº. 249, Jar-
dim Alvorada, CEP 87033-030, fone/fax (44) 3267-3040 / 9973-
6265, por seu representante legal, ao final assinado, com o(s)
preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

  

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

1 210 UND 

Armário de aço, 2 portas, 3 
bandejas, com reforço, em 
chapa 26. Medidas aprox.: 
1,98x0,90x0,40 m. 

A. PAZINATO MARINGÁ Vegel 293,60 61.656,00 

35 15 UND 
Estante de aço chapa 20, 6 
prateleiras com reforço, 
medidas 1,98x0,40x0,92 m.

 

A. PAZINATO MARINGÁ Vegel 183,95 2.759,25 

38 5 JOGO 
Jogo de sofá 2 e 3 lugares, 
em courvim. A. PAZINATO MARINGÁ Combinare 785,00 3.925,00 

42 10 UND 

Mesa clínica, divã para 
exame clínico, leito 
estofado; cabeceira móvel; 
estrutura de aço; pintura 
em epóxi; medidas: 1,80 x 
0,60 x 0,80 mts. 

A. PAZINATO MARINGÁ CHS 298,60 2.986,00 

45 5 UND 

Mesa para tênis de mesa. 
Tampos de MDF de 18mm 
e 25mm, pintados na cor 
azul c/ linhas demarcatórias 
brancas.  Medidas: 1,52 x 
2,74x0,76 mts. Acompanha 
kit completo contendo rede 
e suporte de rede, um par 
de raquetes de boa 
qualidade e no mínimo 2 
bolinhas. 

A. PAZINATO MARINGÁ Marcoflex 460,00 2.300,00 

48 160 UND 

Mesa para computador em 
melanina, com teclado 
regulável, acabamento nas 
bordas em PVC, estrutura 
c/ pintura epóxi med aprox 
0,90 x 0,65 x 0,75 mts na 
cor bege. 

A. PAZINATO MARINGÁ Inam 108,00 17.280,00 

55 5 UND 
Rack de sala, para TV, 
Vídeo, 2 portas, medida 
aproximada de 1,20 mts. 

A. PAZINATO MARINGÁ Kether 443,10 2.215,50 

 

W3 INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
81.114.803/0001-79, com sede na cidade de Ponta Grossa/Pr, à
Rodovia Ponta Grossa - Palmeira, s/nº, Km 3,5, Aeroporto, CEP
84071-990, fone (42) 3219-3300, por seu representante legal,
ao final assinado, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo
relacionado(s):

  

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

2 10 UND 

Armário de aço, com 4 
prateleiras reguláveis, 2 portas 
e chaves, medidas aprox. 2,00 
x 0.90 x 0,40 mts cor bege. 

W3 INDÚSTRIA 
METALÚRGICA LTDA 

W3 321,86 3.218,60 

24 50 UND 

Caixa bibliográfica em aço 
chapa 22 

 

cinza claro, 20cm 
altura, 20cm largura e 10cm 
de profundidade. 

W3 INDÚSTRIA 
METALÚRGICA LTDA W3 10,70 535,00 

 

D S DE CARVALHO CASTRO & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob nº. 05.759.031/0001-44, com sede nesta cidade de Maringá/
Pr, à Rodovia PR 317 Km 2 - Saída para Campo Mourão, nº.
7843, Jardim Industrial, CEP 87065-005, fone/fax (44) 3262-2294
/ 9972-3330, por seu representante legal, ao final assinado, com
o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

  

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

3 305 UND 

Armário fechado c/ 2 portas 
em madeira com 18 mm  de 
espessura, laterais e divisões 
com prateleiras, fundo 
rebaixado e encaixado, na 
cor bege, medidas: 0,90 x 
0,40 x 1,58. Tampo: em post 
forming c/ 3 cm de 
espessura, com bordas de 2 
mm nas extremidades. 
Portas: em post forming 18 
mm c/ 6 dobradiças em aço, 
c/ dois fechos internos, uma 
fechadura, 2 puxadores, na 
cor bege, com bordas nas 
extremidades de 2 mm 
estrutura de roda pé: em aço 
9 cm de altura com 4 sapatas 
regulares. 

D S DE CARVALHO 
CASTRO & CIA LTDA 

DSD 398,00 121.390,00

 

14 300 UND 

Bancada para professores na 
sala de aula de 1,00 x 0,70 x 
0,75 mts em MDF na cor ovo, 
c/ tampo pos forma de 30 
mm e pés em MDF de 25 
mm, c/ a parte da frente do 
pé arredondado no sentido 
vertical, c/ uma travessa 
Unindo um pé ao outro de 45 
cm de altura c/ tampo e pés 
encabeçada c/ fita de 2 mm 
inclusive na parte 
arredondada. 

D S DE CARVALHO 
CASTRO & CIA LTDA 

DSD 270,00 81.000,00
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15 150 UND 

Berços c/ duas partes sendo 
uma cabeceira e outra 
peseira, confeccionadas em 
MDF de 18 mm com parte 
superior cortada 
arredondada, c/ uma moldura 
de MDF de 06 cm de largura 
na par te externa com todas 
as bordas arredondadas, 
medindo 1,10 m de altura x 
0,70 m de largura, duas 
laterais em ripas de madeira 
de angelin maciça de 7 cm 
por 7cm de vão nas 
dimensões de 1,20 m de 
compr. pó 0,65 m de altura e 
uma base p/ colocar colchão 
em MDF de 15 mm 

 
todo o 

berço deve ser laqueado em 
branco a cabeceira e a 
peseira devera ter regulagem 
p/ subir e descer o colchão. 

D S DE CARVALHO 
CASTRO & CIA LTDA DSD 420,00 63.000,00

 
23 60 UND 

Cadeirotes em madeira, 
medindo: pé traseiro 1,00 mts 
e pé dianteiro 0,60 mts 
(abertos), em baixo com 45 x 
45 cm e em cima de 30 x 30 
cm tampo móvel em fórmica 
TX na cor branca, assento e 
encosto em fórmica branca. 

D S DE CARVALHO 
CASTRO & CIA LTDA 

DSD 80,00 4.800,00 

26 205 UND 

Conjunto de mesas e bancos 
para refeitório composto por 
uma mesa de 1,80 m de 
comprimento, 0,65 m de 
largura e 0,56 de altura e 04 
bancos de  0,90 de compr. x 
0,35 de largura x 0,30 de 
altura todos confeccionada 
em MDF de 25mm revestido 
em fórmica branca TX PF c/ 
as bordas dos tampos da 
mesa e dos bancos 
arredondados e pós 
formados, e com pés em 
formato violão com uma 
travessa ligando um pé no 
outro, na mesa de 0,30m e 
nos bancos 0,20m de larg. 

D S DE CARVALHO 
CASTRO & CIA LTDA DSD 498,00 102.090,00

 

50 5 UND 

Paneleiro duplo vertical 2 
portas superiores, 2 por tas 
inferiores, ambas em MDF, 
cor branca, medidas aprox.: 
1,80m de altura x 0,71m de 
compr. 0,45m de largura. 

D S DE CARVALHO 
CASTRO & CIA LTDA 

DSD 650,00 3.250,00 

 

ITA - COMÉRCIO E INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA EPP, ins-
crita no CNPJ sob nº. 00.168.845/0001-90, com sede nesta cida-
de de Maringá/Pr, à Avenida Brasil, nº. 2566, Zona 03, CEP 87050-
000, fone/fax (44) 3226-8282, por seu representante legal, ao
final assinado, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo
relacionado(s):

  

ITEM

 

QTD.

 

UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

4 4 UND 

Armário p/ cozinha, suspenso 
com 2 portas em MDF, com 
espaço para microondas, cor 
branca, medidas aprox. 0,71m 
de altura x 0,71m de compr . x 
0,45m de largura. 

ITA - COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES 

COMERCIAIS LTDA EPP

 

TN Móveis 178,00 712,00 

5 5 UND 

Armário p/ cozinha, suspenso, 
com 2 portas em MDF, para 
fogão ou geladeira, cor branca, 
medidas aprox.: 0,71m de 
compr. x 0,40m de altura x 
0,45m de largura. 

ITA - COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES 

COMERCIAIS LTDA EPP

 

TN Móveis 129,00 645,00 

12 5 UND 

Balcão c/ tampo, 2 portas em 
MDF, cor branca, medidas 
aprox.: 0,71m de compr. x 
0,71m de alt. x 0,45m de larg. 

ITA - COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES 

COMERCIAIS LTDA EPP

 

TN Móveis 229,00 1.145,00 

16 180 UND 

Bibliocanto de aço em fomato L 
chapa 22, com pontas 
arredondadas 

 

cinza claro, 
18cm altura, 12 cm largura e 
10cm profundidade 

ITA - COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES 

COMERCIAIS LTDA EPP

 

Lunasa 3,49 628,20 

18 3 UND 

Cadeira diretor: assento e 
encosto em espuma injetada 
interligada por chapa de aço; 
base giratória a gás com relax 
preta, braço preto com 
cromado; acabamento em 
espuma injetada; medida do 
assento 0,49 x 0,49cm; medida 
do encosto 0,60 x 0,48. 

ITA - COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES 

COMERCIAIS LTDA EPP

 

Tombini 220,00 660,00 

19 3 UND 

Cadeira diretor: assento e 
encosto em espuma injetada 
interligada por chapa de aço; 
base giratória a gás com relax 
preta, braço preto c/ regulagem 
de altura; acabamento em 
espuma injetada; medida do 
assento 0,49 x 0,49cm; medida 
do encosto 0,60 x 0,48. 

ITA - COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES 

COMERCIAIS LTDA EPP

 

Tombini 177,00 531,00 

  

21 200 UND 

Cadeira giratória, espaldar 
base - multi regulagem a gás. 
Encosto com formato 
arrendondado, assento com 
formato anatômico e borda 
frontal arrendondado, estrutura 
interna do assento e encosto 
constituído de espuma injetada 
de poliuretano de no mínimo 45 
mm.  Revestimento em tecido 
100% polipropileno.  Mul ti 
laminas de madeira 
compensada e moldada 
anatomicamente de acordo c/ 
as normas ergonômicas com 
espessura de 12 mm tanto no 
assento como no encosto. 
Base a gás, com sistema de 
pistão de regulagem de altura. 
Base em aço c/ capa protetora, 
com 5 patas, fabricada por 
processo robotizado de solda 
sistema MIG em aço tubular 
25x25x1,70mm c/ acabamento 
de superfície pintado. Cor a 
definir. 

ITA - COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES 

COMERCIAIS LTDA EPP

 

Tombini 142,00 28.400,00

 

22 3 UND 

Cadeira Presidente: Espuma 
injetada; assento deslizante; 
regulagem de altura; relax com 
3 posições para fixação; base 
giratória a gás cromada; braços 
injetados e cromados; 
acabamento em couro 
ecológico; medidas do encosto 
0,68 x 0,47cm; medidas do 
assento 0,48 x 0,49cm; 
espuma do assento 60mm; 
espuma do encosto 70mm; 
densidade do assento 65Kg/m³ .

ITA - COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES 

COMERCIAIS LTDA EPP

 

Tombini 375,00 1.125,00 

36 110 UND 

Estante em aço chapa 20, c/ 6 
prateleiras com 2 opções de 
montagem, medindo 1,76 x 
0,30 x 0,90 mts. 

ITA - COMÉRCIO E 
INSTALAÇÕES 

COMERCIAIS LTDA EPP

 

W3 154,00 16.940,00

  
TOMKE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA EPP, inscri-
ta no CNPJ sob nº. 82.204.629/0001-18, com sede nesta cidade
de Maringá/Pr, à Rua Pioneiro João Batista de Campos, nº. 218,
Zona 42, CEP 87070-110, fone/fax (44) 3225-3113, por seu re-
presentante legal, ao final assinado, com o(s) preço(s) do(s)
item(ns) abaixo relacionado(s):

  
ITEM

 
QTD.

 
UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 

VALOR

 
UNIT 

VALOR

 
TOTAL 

6 5 UND 

Armário p/ cozinha, suspenso, 
c/ 3 portas, em MDF,cor 
branca, medidas aprox.: 1,05m 
de comprimento x   0,50m de 
altura x 0,45 largura. 

TOMKE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA EPP 
Tomke 176,00 880,00 

8 1 UND 

Armário; 02 portas em fórmica; 
com divisões internas; medindo 
1,56 x 1,10 x 0,42 mts; chave 
na cor maple. 

TOMKE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA EPP 
Tomke 507,00 507,00 

13 3 UND 

Balcão sem tampo, com 
aproximadamente 3 portas e 4 
gavetas em MDF, para pia, cor 
branca, medidas aprox.: 0,71m 
de altura x 0,50m largura. 

TOMKE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA EPP 
Tomke 325,00 975,00 

17 52 UND 

Biombo com 03 corpos nas 
medidas 0,90 x 2,00 mts 
entrelaçados entre si, através 
de dobradiças em MDF de 
20mm, revestido em chapa 
decorativa melaminica na cor 
branca ou bege, com 06 
rodinhas e freio. 

TOMKE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA EPP 
Tomke 201,00 10.452,00

 

31 20 UND 

Escaninho de 0,80x0,50x0,40 m 
em MDF revestido em chapa 
melaminica na cor ovo, c/ 15 
divisões no sentido ver tical. 

TOMKE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA EPP 
Tomke 216,25 4.325,00

 

34 4 UND 

Estante para sala em MDF cor 
clara, sem vidros, com maypo, 
4 portas, medidas aproximadas: 
1,70m de comprimento x 1,90m 
de altura x 0,40m de largura. 

TOMKE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA EPP 
Tomke 948,45 3.793,80

 

43 5 UND 

Mesa de Centro para sala, sem 
vidro em MDF, cor clara, 
medidas aprox.: 0,60m de 
largura x 0,90m de 
comprimento x 0,40m de altura.

 

TOMKE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA EPP 
Tomke 93,30 466,50 

44 55 UND 

Mesa de Reunião, medindo 
2,00 x 1,00 x 0,74 mts em post 
forming, retangular e estrutura e 
acabamento em cor bege. 

TOMKE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS 

LTDA EPP 
Tomke 256,10 14.085,50

  

FORTE MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 04.748.247/0001-41, com sede na cida-
de de Colombo/Pr, à Rua Guilherme Socher, nº. 50, Jardim Macaé,
CEP 83402-400, fone/fax (41) 3621-3144 / 3621-7450, por seu
representante legal, ao final assinado, com o(s) preço(s) do(s)
item(ns) abaixo relacionado(s):

METALÚRGICA COSTA & ADORNO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob
nº. 01.658.364/0001-26, com sede na cidade de Mogi Mirim/SP, à Av.
Rainha, nº. 480, Parque da Empresa, CEP 13.803.350, fone/fax (19)
3806-6446 / 3806-2896, por seu representante legal, ao final assi-
nado, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

7 95 UND 

Armário para guardar papel de 
1,10 x 1,60 x 0,70 mts em 
chapa melaminica de alta 
pressão na cor ovo interno e 
externamente com 2 portas e 
dez prateleiras. 

FORTE MÓBILE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MÓVEIS LTDA 
Inforline 754,11 71.640,45

    

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

9 10 UND 

Arquivo de aço 4 gavetas de 
60 cm, com chave rolamento 
e carrinho telescópio 

 

cor 
bege, tamanho padrão. 

METALÚRGICA COSTA & 
ADORNO LTDA EPP 

M5 349,90 3.499,00 

10 170 UND 

Arquivo de aço chapa 24 com 
4 gavetas, chaves e trilho 
telescópico, na cor cinza 
claro 

METALÚRGICA COSTA & 
ADORNO LTDA EPP M5 349,90 59.483,00

 

11 10 UND 

Arquivo em aço, cor bege, 
medidas 0,47 x 0,70 x 1,32 
mts, 4 gavetas e chaves, 
carrinho telescópico. 

METALÚRGICA COSTA & 
ADORNO LTDA EPP M5 349,90 3.499,00 

37 115 UND 

Estante em aço, para 
biblioteca dupla face, cor 
bege. Dimensões 1,04m de 
comprimento x 0,55 m de 
profundidade x 2,00 m de 
altura chapa 20 e 6 
prateleiras.

 

METALÚRGICA COSTA & 
ADORNO LTDA EPP 

M5 479,90 55.188,50

  

JAFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ sob nº. 07.450.704/0001-05, com sede na cidade de Sarandi/
-Pr, à Avenida Ademar Bornia, nº. 2145-A, Perímetro Industrial, CEP
87114-000, fone/fax (44) 3264-1427, por seu representante legal, ao
final assinado, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

  

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

20 1.048 UND 

Cadeira Fixa: Espuma 
injetada de 05cm de 
espessura em tecido; 
estrutura em 04 pés; pintura 
em epóxi, solda MIG, 
anatômica, em couríssimo 
preto, estrutura do tubo 3/4. 
Medidas do encosto: 40 cm X 
38 cm; medidas do assento: 
40cm x  40 cm. 

JAFLEX INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS Dicarflex 59,00 61.832,00

  

JOSIMÓVEIS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº. 07.475.008/0001-53, com sede nesta cidade de Maringá,
à Avenida São Domingos, nº. 755, Vila Morangueira, CEP 87040-
000, fone (44) 3268-8737 / 3027-7110, por seu representante
legal, ao final assinado, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo
relacionado(s):
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ITEM

 
QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 

VALOR

 
UNIT 

VALOR

 
TOTAL 

25 50 UND 

Conjunto de estudo 
multifuncional, mesa c/ tampo 
confeccionado multilaminado 
de madeira MDF 18 mm de 
espessura , revestido na face 
sup. em laminado melaminico 
de alta pressão na cor argila, 
com espessura de 0,8 mm. 
Bordas longitudinais com 
acabamento em PVC ergo 
soft, tipo post forming flexível . 
Formato do tampo 
arredondado modelo tipo 
aquarela medindo aprox. 
1350x1840mm c/ curvatura 
interna na parte frontal do 
tampo de 35º, permitindo 
uma melhor aprox. do 
professor. C/ 05 assentos 
retangular med. 290x360 c/ 
bordas arredondadas, 
acabamento em PVC ergo 
soft tipo post forming flexível, 
c/ distanciamento entre eles 
de 31cm, dentro dos padrões 
de ergonomia. Em cada vão 
deverá conter uma cadeira , 
assento e encosto 
confeccionado em 
compensado multilaminado 
de 6mm, monobloco, 
estofada com espuma soft D 
35, acabamento em PVC, 
revestida em couríssimo com 
superfície em resina de PVC 
, c/ base 50% poliéster e 50% 
algodão de alta resistência. 
Deverão conter para cada 
assento um cinto de ficção, 
confeccionado em cadarço 
de nylon de 30 mm. Estrutura 
de sustentação das cadeiras 
confeccionada em tubo de 
aço industrial ATC 1010/1020 
com secção retangular 16 x 
30, com espessura 1,50mm. 
Estrutura da mesa em tubo 
de aço industrial ATC 
1010/1020 c/ secção circular 
2 , com espessura 1,20 mm, 
topos de fechamento da 
tubulação com ponteiras 
aclopadas em polipropileno 
100% injetadas, com 
deslizadores e regulagem de 
altura. Acabamento c/ banho 
desengraxante, solda MIG.

 

JOSIMÓVEIS COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA  

Escolar 1.090,00 54.500,00

  

27 2.000 UND

Conjunto escolar juvenil
composto de 01 carteira
e uma 01 cadeira. Mesa
com tampo em MDF de
18mm, revestido na face
superior em laminado
melamínico de alta pres-
são (fórmica) medindo
600x400 mm, com bordas
frontais e posteriores em
post forming 180º e bor-
das laterais com acaba-
mento em fita de PVC
2mm na mesma cor do
tampo com cantos arre-
dondados, coladas pelo
processo Hot Melt. Estru-
tura metálica em aço
1010/1010 secção circu-
lar tubo 7/8 com espes-
sura de 1,20 mm com 04
pernas. Trava entre as
pernas em aço 1010/
1010 secção circular 7/
8 com espessura de
1,20mm. Porta livros
confeccionado em cha-
pa de aço 20 perfurada
c/ estampa na parte fron-
tal em alto relevo com o
nome do município,
(P.M. MARINGÁ) soldada
entre as 04 pernas da
carteira. Tampo fixado na
estrutura por 6 parafusos
auto atarrachantes fixer
4x16. Acabamento: com
banho desengrachante,
a quente e tratamento
antiferruginoso de prote-
ção. Pintura: com tinta
epóxi pó, híbrida,
eletrostática, na mesma
cor do tampo,
polimerizada em estufa
a 180º C, com espessu-
ra mínima da película de
40 mícrons. Soldagem:
os componentes que for-
mam o conjunto deverão
ser ligados entre si atra-
vés de solda pelo proces-
so MIG. Topos de fecha-
mento da tubulação: de-
verão ser confecciona-
dos em polipropileno de
alta densidade, fixados
na estrutura por meio de
encaixe, considerando-
se inclusive os pés. ME-
DIDA DO TAMPO:
600X400mm.
ALTURA DA CARTEI-
RA: 650mm Cadeira: as-
sento e encosto de ma-
deira compensada
multilaminada moldada
anatomicamente com
espessura de 12 mm,
revestida na parte supe-
rior do assento em
fórmica de espessura
0,8 mm e revestimento
nas duas faces do en-
costo em fórmica de es-
pessura 0,8 mm, ambos
na mesma cor do tampo.
Estrutura confeccionada
em tubo de aço industri-
al 1010/1010 secção cir-
cular 7/8 c/ 1,2 mm de
espessura. Duas traves-
sas na horizontal em tubo
7/8 com 1,2 mm de es-
pessura soldadas entre

JOSIMÓVEIS
COMÉRCIO  

DE MÓVEIS LTDA

as pernas. Assento e
encosto fixados na estru-
tura através de rebites de
alumínio, 04 no assento
e 03 no encosto. Acaba-
mento com banho
desengraxante, a quen-
te e tratamento
antiferruginosos de pro-
teção. Pintura c/ t inta
epóxi pó, hibrida,
eletrotática na mesma
cor do tampo,
polimerizada em estufa
a 180º C, c/ espessura
mínima da película de 40
microns. Soldagem os
componentes que for-
mam o conjunto deverão
ser ligados entre si atra-
vés de solda pelo proces-
so MIG. Topos de fecha-
mento da tubulação: de-
verão ser confeccionada
em polipropileno de alta
densidade, f ixados na
estrutura por meio de
encaixe, considerando-
se inclusive os pés.
MEDIDA DO ASSENTO:
400x400mm
MEDIDA DO ENCOSTO:
360x200mm
ALTURA DO ASSENTO
AO CHÃO: aprox.
350mm.
ALTURA DO ENCOSTO
AO CHÃO: aprox.
650mm.

JMóveis 104,38 208.760,00

 

28 100 UND 

Conj. p/ estudo em grupo 
composto por 01 mesa e 06 
cadeiras fixas empilháveis 
confeccionadas em: Mesa- 
Tampo em MDF 25mm 
revestida em melaminica de 
alta pressão e acabamento 
nas bordas arredondadas e 
envernizada. Med. 2,00 x 
1,00 mt, estrutura metálica 04 
pés em tubo industrial 50x30 
parede 1,20mm, partes 
metálicas com processo de 
banho de imersão em fosfato 
de zinco, recebendo pintura 
epóxi a pó, por sistema 
eletroestático e curado em 
estufa a 250º C, soldas no 
sistema MIG, com ponteiras 
em polipropileno injetado em 
suas extremidades. Cadeira 

 

assento e encosto 
confeccionado em aramado 
com perfil de aço trefilado 
arrendondado anatômico, 
com curvatura envolvente no 
sentido horizontal e apoio 
lombar, com inclinação de 
100º e cruzamento em 
aramado com espaçamento 
de 3x3cm. Estofada de alta 
densidade revestida em 
couríssimo de alta resistência 
composto por 50% de 
algodão e 50% poliéster, com 
resistência a abrasão, 
propagação do rasgo no 
sentido transversal 14,3 
KG/cm² e no sentido 
longitudinal 7,8Kg/cm². 
Estrutura 04 pés em tubo 
oblongo 16x30 c/ parede no 
mín. 1,5mm, confeccionado 
c/ ATC 1010/*1020 dobrado 
sem nervuras. Encosto 
confeccionado com BTC 
1010/1010. Partes metálicas 
com banho de imersão em 
fosfato de zinco, recebendo 
pintura epóxi a pó, por 
sistema eletrostático e 
curado em estufa a 250º C, 
soldas no sistema MIG. 

JOSIMÓVEIS COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA  Escolar 890,00 89.000,00

   

39 50 UND 

Longarina 03 lugares sem 
apoio de braços: assento e 
encosto confeccionado em 
aramado com perfil de aço 
trefilado arredondado 
anatômico, com curvatura 
envolvente no sentido 
horizontal e apoio lombar, 
com inclinação de 100º e 
cruzamento em aramado c/ 
espaçamento de 3x3 cm. 
Estofada de alta densidade 
revestida em couríssimo de 
alta resistência composto por 
50% de algodão e 50% 
poliéster, com resistência a 
abrasão, propagação do 
rasgo no sentido transversal 
14,3 kg/cm² e no sentido 
longitudinal 7,8 kg/cm².  
Estrutura em tubo 50 x 30 
com 01 barra vertical 70 x 30 
onde ser fixado o assento 
através de parafusos 
sextavado ¾ de espessura. 
Partes metálicas c/ processo 
de banho de imersão em 
fosfato de zinco, recebendo 
pintura epóxi a pó, por 
sistema eletrostático e 
curado em estufa a 250º C, 
soldas no sistema MIG. 

JOSIMÓVEIS COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA  

JMóveis 370,00 18.500,00

  

DICARFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ES-
CRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob           nº. 79.155.891/0001-
05, com sede na cidade de Sarandi/Pr, à Avenida Ademar Bornia,
nº. 2145, Perímetro Industrial, CEP 87114-000, fone/fax (44) 3264-
1427, por seu representante legal, ao final assinado, com o(s)
preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):



PÁG. 8 MARINGÁ, (QUINTA FEIRA) 28/05/2009ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

29 205 UND 

Conjunto para refeitório 
contendo 01 mesa e 02 
bancos laterais 
escamoteáveis. Tampo e 
assento dos bancos 
confeccionados em chapa 
MDF 25 mm revestido em 
laminado melaminico 
brilhante de alta pressão 
(fórmica) com acabamento 
frontal e posterior post 
forming 180º, bordas laterais 
em fita PVC 2 mm, face 
inferior do tampo e dos 
bancos com revestimento 
laminado melaminico 
texturizado de baixa pressão 
na mesma cor da superior . 
Estrutura da mesa 
confeccionada em tubo 
50x30 ´parede 1,20mm de 
espessura recoberto por 
pintura eletrostática epóxi a 
pó na mesma cor dos 
tampos. Estrutura dos 
bancos confeccionados em 
tubo 1,5 parede 1,20mm de 
espessura fixados na 
estrutura lateral da mesa 
para que os mesmos possam 
ser escamoteados para sob o 
tampo. Medidas da mesa 
1,80x0,80x 0,75m e bancos 
1,50x0,30x0,50m. 

DICARFLEX INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS 

PARA ESCRITÓRIO LTDA

 
Dicarflex 599,00 122.795,00

  

MOVICENTER COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
80.041.189/0001-08, com sede na cidade de Curitiba/PR, à Rua
Reinoldo Scherner, nºs. 41/49, Uberaba, CEP 81570-220, fone/
fax (41) 3278-0241, por seu representante legal, ao final assina-
do, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

30 650 UND 

Conjunto pré-escolar coletivo 
composto por: 1 mesa com 
4(quatro) pés duplos em tubo 
industrial 7/8 (chapa1,2). 
Solda eletrônica MIG. 
Tratamento anti-ferruginoso. 
Pintura epóxi pó texturizada, 
sendo um pé de cada cor 
(vermelho, amarelo, azul e 
verde). Ponteiras de nylon. 
Tampo no formato de 
TREVO  em compensado 

multilaminado de 18mm 
medindo aproximadamente 
820mm na parte menor e 
1080mm na parte maior. 
Revestido em compensado 
melaminico (Fórmica) 
texturizada, dividida em 4 
cores (vermelho, amarelo, 
azul e verde). Bordas 
arredondadas aparentes, 
envernizadas na cor natural. 
Altura aproximada 570mm. 
04 (quatro) cadeiras 
empilháveis) confeccionadas 
em tubo industrial 7/8 . Solda 
eletrônica MIG. Tratamento 
anti-ferruginoso. Pintura 
epóxi pó texturizada, sendo 
uma de cada cor (vermelho, 
amarelo, azul e verde). 
Ponteiras de nylon na mesma 
cor da estrutura. Assento 
(mínimo de 340x320mm) 
anatômico (c/ rebaixamento 
para região glútea) e encosto 
(mínimo de 320x160mm) em 
ABS (nas mesma cor das 
estruturas), rebitados na 
estrutura atrvés de 08 rebites 
de alumínio. Ponteiras 
internas de nylon. Altura 
aprox. de 610mm. 

MOVICENTER 
COMERCIAL LTDA 

Cequipel 318,89 207.278,50

  

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS STIVARI LTDA - ME, inscri-
ta no CNPJ sob nº. 00.662.572/0001-36, com sede nesta cidade
de Maringá/Pr, à Rua José Ternes Sobrinho, nº. 425, Vila
Cafelândia, CEP 87045-100, fone/fax (44) 3228-6918, por seu
representante legal, ao final assinado, com o(s) preço(s) do(s)
item(ns) abaixo relacionado(s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

32 130 UND 

Escrivaninha: tampo em 
tampo post forming 3 cm de 
espessura com bordas de 2 
mm em suas extremidades, 
par te inferior c/ acabamento 
laminado, em fórmica TX na 
cor bege, contendo sua 
espessura Uniforme sem 
encabeçamento. Gaveteiro: 
as laterais c/ bordas frontais 
e inferior (lado de baixo) e 
gavetas em aço e pintura 
epóxi com trilho e roldanas, 
frente das gavetas em post 
forming, 18mm c/ puxadores 
na cor bege, med 1,00 x 0,75 
x 0,74 mts com três gavetas.

 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS STIVARI LTDA 

 

ME 
Stivari 270,00 35.100,00

 

49 155 UND 

Mesa para impressora em 
melanina c/ acabamento nas 
bordas em PVC, estrutura 
metálica com pintura epóxi 
medida 0,60 x 0,43x 0,75 mts 
na cor bege. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS STIVARI LTDA 

 

ME 
Stivari 59,00 9.145,00 

 

BOUTIQUE DO PAPEL LTDA, inscrita no CNPJ nº. 79.772.851/
0001-02, com sede nesta cidade de Maringá/Pr, à Avenida Lauro
Eduardo Werneck, nº. 243, Zona 07, CEP 87020-020, fones: (44)
3028-2673 / 3025-4222 / 3031-2642 / 3029-2642, fax (44) 3031-
4224, por seu representante legal, ao final assinado, com o(s)
preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s):

  

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

33 5 UND Espelho de parede com 
moldura med. 2,00 x 1,00 mt.

 

BOUTIQUE DO PAPEL 
LTDA

 

Mirage 215,99 1.079,95 

 
NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº. 07.518.984/0001-46, com sede na cidade de Umuarama/
Pr, à Rua Japurá, nº. 3701, Centro, CEP 87501-110, fone (44)
3621-2727 / 3622-7522, fax (44) 3621-2727, por seu represen-
tante legal, ao final assinado, com o(s) preço(s) do(s) item(ns)
abaixo relacionado(s):

  
ITEM

 
QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 

VALOR

 
UNIT 

VALOR

 
TOTAL 

40 10 UND 

Longarina 03 lugares sem 
apoio de braços: assento e 
encosto confeccionado em 
pol ipropileno azul. Estofada 
de alta densidade revestida 
em courissímo de alta 
resistência composto por 
50% de algodão e 50% 
pol iéster, com resistência a 
abrasão. Estrutura em tubo 
50x30 com 01 barra vertical 
70x30 cm. Pintura epóxi, 
soldas no sistema MIG. 

NOROESTE PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA 

LG 266,00 2.660,00 

41 10 UND 

Longarina 04 lugares sem 
apoio de braços: assento e 
encosto confeccionado em 
pol ipropileno azul. Estofada 
de alta densidade revestida 
em courissímo de alta 
resistência composto por 
50% de algodão e 50% 
pol iéster, com resistência a 
abrasão. Estrutura em tubo 
50x30. Pintura epóxi, soldas 
no sistema MIG. 

NOROESTE PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA LG 294,00 2.940,00 

 

MAXTONER RECICLAGEM DE CARTUCHOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº. 04.763.608/0001-29, com sede nesta cidade de
Maringá/Pr, à Av. Prudente de Moraes, nº. 784, Zona 07, CEP
87020-010, fone/fax (44) 2101-2560, por seu representante le-
gal, ao final assinado, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo
relacionado(s):

ESMERO PADRONIZAÇÃO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº. 76.100.437/0001-69, com sede na cidade de Pinhais/PR, à
Rua Rio Solimões, nº. 938, Jardim Weissopolis, CEP 83322-
000, fone/fax (41) 3667-6565 / 3667-2954, por seu representante
legal, ao final assinado, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo
relacionado(s):

KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº. 80.125.305/0001-69, com sede nesta cidade de
Guaramirim/SC, à Rua Rodolfo Tepasse, nº. 250, Imigrantes,
CEP 89270-000, fone (47) 3373-0693, por seu representante
legal, ao final assinado, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo
relacionado(s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

46 10 UND 

Mesa granitada, estrutura 
tubular, cor clara, medidas 
aprox.: 0,80m de largura x 
1,50m de compr. x 0,80m de 
altura.

 

MAXTONER RECICLAGEM 
DE CARTUCHOS LTDA Granisul 588,00 5.880,00 

  

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

47 5 UND 

Mesa Executiva em MDF, cor 
ovo, com no mínimo 3 
gavetas, com pés em aço 
pintado, cor ovo, medidas 
aprox: 0,70m de larg x 1,50m 
de compr x 0,80m de altura. 

ESMERO 
PADRONIZAÇÃO VISUAL 

LTDA 
Esmero 147,20 736,00 

  

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

51 20 UND 

Parque infantil colorido com 
estrutura de madeira de 
Eucalipto tratado, em auto 
clave e ferragens 
galvanizadas a fogo 
contendo: 01 patamar 
medindo aprox. 0,80 x 0,80m 
c/ cobertura em fibra de 
vidro; 02 patamares medindo 
aprox. 0,80x0,80m sem 
cobertura, 01 escorregador 
em fibra de vidro, medindo 
aprox. 2,50 m de compr. x 
0,42 de largura, 01 
escorregador em fibra de 
vidro em curva medindo 
aprox. 3,00m de compr. x 
0,40 de largura,  
01 escada em cano 
galvanizado c/ degraus em 
madeira; 01 escada em 
roliços com cabo de aço e 
pega mão; 01 túnel plástico 
rotomoldável med. aprox. 
0,86m de comprimento x 0,52 
de abertura, 01 rampa com 
corda nó medindo aprox.  
0,80 de largura x 2,20m de 
compr, 01 passarela curvada 
medindo 1,95 de compr. x 
0,70 de largura, 02 balanços 
com pneus deitados e 
correntes zincadas à fogo, e 
demais ferragens, proteções 
e corrimãos para proteção do 
parque. Espaço para 
montagem 10m x 7m. 

KRENKE BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS LTDA  

Krenke 6.182,50 123.650,00
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52 30 UND 

Parque infantil color ido com 
estrutura de madeira de 
Eucalipto tratado, em auto 
clave e ferragens 
galvanizadas a fogo 
contendo: 01 patamar 
medindo aproximadamente 
1,20 x 1,20m com cobertura 
em fibra de vidro 
01 patamar medindo aprox 
0,80x0,80m sem cobertura, 

 
02 escorregadores em fibra 
de vidro, com 2,50m de 
compr. x 0,42 m de largura 
01 rampa de cordas medindo 
aprox  1,18 de largura x 
2,00m de compr.,  
01 ponte pencil, medindo 
3,30 de comprimento x 0,80m 
de largura c/ cordas p/ 
proteção; 01 escada em fer ro 
gal vanizado com degraus em 
madeira, medindo aprox 
2,00m de compr x 0,72 m de 
largura 
03 balanços com tábuas de 
Itaúba, correntes medindo 
aprox 1,80m de compr, 
tábuas medindo 0,45 m de 
compr x 0,25 m de largura.  
largura, 01 descida de 
bombeiro, c/ cano de 1¨1/4 
medindo aprox 2,70m de 
compr; 01 conjunto de barras 
olímpicas, medindo aprox 
1,00mt cada barra, com 03 
diferenciais de altura 1,90 

 

1,70 

 

0,95 m 
01 trapézio para ginástica, 
corrente medindo 0,50 m de 
compr x 0,42 de largura 
01 conjunto de argolas para 
ginástica, corrente medindo 
aprox 0,50 m de compr x 
0,42 m de largura e demais 
ferragens  e corrimões para 
proteção do parque.Espaço 
para montagem 9m x 11m. 

KRENKE BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS LTDA  Krenke 6.307,50 189.225,00

   

53 20 UND 

Parque infantil color ido com 
estrutura de madeira de 
Eucalipto tratado, em auto 
clave e ferragens 
galvanizadas a fogo 
contendo: 02 patamares 
medindo aprox 0,80 x 0,80m 
c/ cobertura em fibra de 
vidro; 01 patamares medindo 
aprox 0,80x0,80m sem 
cobertura, 02 escorregadores 
em fibra de vidro, medindo 
aprox 2,50 m de compr x 
0,42 de largura, 01 rampa de 
cordas medindo aprox 0,92 
de largura x 2,00m de compr, 
01 rampa de tacos medindo 
aprox 2,00m de compr x 0,92 
m de largura, 01 escada em 
ferro galvanizado c/ degraus 
em madeira, medindo aprox 
1,80m de compr x 0,52 m de 
largura, 01 tubo horizontal 
em plástico rotomoldável 
medindo aprox 0,90m de 
compr x 0,52 de abertura, 01 
rampa com corda nó 
medindo aprox 0,94 de 
largura x 2,00m de compr, 01 
passarela curvada medindo 
aprox 1,95 de compr x 0,94 
de largura, 02 balanços com 
tábuas de Itaúba, correntes 
medindo aprox 1,80m de 
compr, tábuas medindo 0,45 
m de compr x 0,25m de 
largura.    Demais ferragens, 
proteções e corrimãos para 
proteção do parque. Espaço 
para montagem 10m x 8m.

 

KRENKE BRINQUEDOS 
PEDAGÓGICOS LTDA  

Krenke 6.245,00 124.900,00

  

DUPAULA COMÉRCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESCRI-
TÓRIO LTDA ME, inscrita no CNPJ sob      nº. 01.714.551/0001-80,
com sede nesta cidade de Maringá/PR, à Rua Arthur Thomas, nº.
955, Zona 01, CEP 87013-250, fone/fax (44) 3025-7068, por seu
representante legal, ao final assinado, com o(s) preço(s) do(s)
item(ns) abaixo relacionado(s):

 

ITEM

 

QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR MARCA 
VALOR

 

UNIT 
VALOR

 

TOTAL 

54 25 UND 

Parque infantil em 
pol ipropileno rotomodável 
colorido, composto por 03 
escorregadores de tamanho 
variado, 02 tubos em formato 
de túnel, incluindo piscina 
com 500 bolinhas. Medidas 
aprox: comprimento 7,40, 
largura 5,90 , altura 2,50 
metros. 

DUPAULA COM. DE 
MATERIAIS 

PEDAGÓGICOS E 
ESCRITÓRIO LTDA ME 

Mundo Azul 10.978,30 274.457,50

  

doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os
preços anteriormente indicados, com observância da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelo Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com
a redação dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das de-
mais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aqui-
sição de mobiliários, conjuntos escolares e parques infantis para
uso das Secretarias de Educação, Assistência Social e Cidada-
nia, Cultura, Esportes e Lazer, Desenvolvimento Urbano e Habi-
tação, Meio Ambiente e Agricultura, Serviços Públicos e Adminis-
tração - Secretaria Municipal de Administração/ SEADM, de con-
formidade com as especificações previstas no Anexo I e propos-
tas apresentadas no processo de licitação denominado CON-
CORRÊNCIA - REGISTRO DE PREÇOS nº. 067/2008-PMM - PRO-
CESSO Nº. 73505/2008- PMM, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-
JETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
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de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1.Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas, até 30 (trinta) dias da emissão do
faturamento/entrega.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;

f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá :

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple
a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se
for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando su-
jeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos pre-
ços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no
art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária
de 0,35 % (zero virgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo)
dia, e de 0,70 % (zero virgula setenta por cento) a partir do 11º
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos
produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
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após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Prefeito Municipal convida os participan-
tes do presente certame a fiscalizar o processo licitatório em
questão, bem como a entrega dos produtos e/ou serviços ora
contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02
(duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para to-
dos os fins e efeitos de direito.

Maringá, 09 de fevereiro de 2009.

SILVIO MAGALHÃES DE BARROS II
Prefeito Municipal

A PAZINATO
W3 INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA
D S DE CARVALHO CASTRO & CIA LTDA - ME
ITA - COM. E INSTALAÇÕES COMERCIAIS LTDA EPP
TOMKE IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA EPP
FORTE MOBILE IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA
METALÚRGICA COSTA & ADORNO LTDA EPP
JAFLEX IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA - ME
JOSIMÓVEIS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA
DICARFLEX IND. E COM. DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
MOVICENTER COMERCIAL LTDA
IND. E COM. DE MÓVEIS STIVARI LTDA - ME
BOUTIQUE DO PAPEL LTDA
NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA
MAXTONER RECICLAGEM DE CARTUCHOS LTDA
ESMERO PADRONIZAÇÃO VISUAL LTDA

KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA
DUPAULA COM. DE MAT. PEDAGÓGICOS E ESCRITÓRIO LTDA ME

TESTEMUNHAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 545/2008 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 87873/2008-PMM
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrita no CNPJ nº. 80.905.706/0001-31, com sede à Av.
Prudente de Moraes, 885, Zona 07, nesta cidade de Maringá -
Paraná, neste ato representado por Antônio Carlos Figueiredo
Nardi, Secretário Municipal da Saúde do Município de Maringá,
conforme Decreto municipal nº. 014/2009-GAPRE  e as empre-
sas abaixo relacionadas,  visando à aquisição de materiais
médico-hospitalares para utilização em procedimentos médi-
cos e cirúrgicos nos usuários atendidos pelo SUS - Secretaria
Municipal de Saúde / SAUDE, por um período de 12 meses:

CIRÚRGICA FERNANDES - COM. MAT. CIRÚRGICO HOSP. SOC.
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 61.418.042/0001-31, na cidade
de São Paulo/SP, na Rua Agostinho de Azevedo, nº. 360, Butantã,
CEP 05583-130, telefone/fax (11) 3746-9831, por seu represen-
tante legal, ao final assinado, com o preço do (s) item (ns) abaixo
relacionado (s): 

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 

Valor 
(R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

1 120 UND 

Cateter de drenagem tipo duplo 
J, estéril - 6 FR x 26 cm, para 
endourologia, biocompatível com 
permanência no paciente até 1 
ano, amolecimento do cateter 
quando aquecido á temperatura 
corporal). Com revestimento 
hidrofílico, cauda afilada, 
radiopa-co, perfurado 
alternadamente ao longo de seu 
eixo. identificação visual na cor 
azul, com sutura de mononylon. 
O cateter deve acompanhar seu 
empurrador com identificação 
visual na cor laranja e um anel 
radiopaco na sua extremidade 
proximal. Embalagem individual 
com invólucro apropriado ao 
processo de esterilização, 
contendo dados de identificação 
do produto, nº lote, validade e 
registro no MS.  

CIRÚRGICA 
FERNANDES 
COM. MAT. 

CIRÚRG. HOSP. 
SOC. LTDA 

Rusch 175,00 21.000,00 

 

LINX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº. 04.906.209/0001-70, na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua
Marcílio Dias, nº. 1419, Azenha, CEP 90130-001, telefone/fax (51)
3223-0222, por seu representante legal, ao final assinado, com
o preço do (s)  item (ns) abaixo relacionado (s): 

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 

Valor 
(R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

4 20 UND 

Kit Dilatadores renais 8 a

 

30 FR-

 

AMPLATZ . Dilatadores graduais 
renais constituidos de teflon, 
contendo: 12 dilatadores de 8 FR 
a 30 FR, afilados na sua ponta 
com 35 cm de comprimento, com 
marcação circular na cor preta de 
10 em 10 mm; 4 camisas de 24 
FR a 30 FR com identificação 
visual na cor azul;  01 estilete de 
8 FR de diâmetro externo x 70 
cm de comprimento e 
identificação visual na cor azul;  
01 camisa de 8 FR de diâmetro 
interno e 10 FR de diâmetro 
externo com adaptador tipo luer 
lock. Embalagem individual (kit) 
em invólucro propriado ao 
processo de esterilização, com 
abertura asséptica, contendo 
dados de identificação do 
produto, lote, validade, 
responsável técnico, data de 
fabricação e registro no MS.  

LINX PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

Boston 
Scientific 

1.550,00 31.000,00 

6 20 UND 

Kit de nefrostomia  percutânea, 
sistema de introdução Accustik II 
- 14 FR x 25 cm, descartável, 
estéril, com marcador radiopaco, 
composto por uma agulha 21G, 
um dilatador co-axial 4 FR, uma 
bainha 6 FR, dois fios guia (0,18" 
e 0,38") e cânula de fixação de 
reforço. Bainha de 19 cm de 
comprimento x 0,5 cm de ponta 
afunilada. O fio guia de 0,18" 
deve ter ponta de platina de 11,5 
cm d fio guia de 0,38" deve ter 
150 cm de comprimento com 
ponta em J. Material para 
utilização em procedimentos 
cirúrgicos de urologia. Embalado 
em invólucro apropriado ao 
processo de esterilização, 
contendo dados de identificação 
do produto, data fabricação, 
validade, lote e registro no MS. 

LINX PRODUTOS 
HOSPITALARES 

LTDA 

Boston 
Scientific 

 

1.870,00 37.400,00 

 

AABA COMÉRCIO DE EQUIP. MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº. 80.392.566/0001-45, com sede na cidade de Curitiba/
PR, à Av. Silva Jardim, nº. 747, Centro, CEP 80230-000, fone/fax
(41) 3232-2161 / 3233-8508 / 3232-2161, por seu representante
legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns)
abaixo relacionado (s):
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Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 

Valor 
(R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

7 100 UND Tela protésica em polipropileno 
não absorvível 20x20. 

AABA COM. DE 
EQUIP. MÉDICOS 

LTDA

 
Intracorp 77,00 7.700,00 

 
doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os
preços anteriormente indicados, com observância da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelo Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com
a redação dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das de-
mais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando à
aquisição de materiais médico-hospitalares para utilização em
procedimentos médicos e cirúrgicos nos usuários atendidos
pelo SUS - Secretaria Municipal de Saúde / SAUDE, tudo de con-
formidade com as especificações previstas no Anexo I e propos-
tas apresentadas no processo de licitação denominado PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 545/2008 - PROCESSO Nº87873/2008-
PMM, que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-
JETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não
exime a Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o
descumprimento da obrigação, previstas na Cláusula Décima
Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1. Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão
quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas, até 30 (trinta) dias da emissão do
faturamento/entrega.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração
serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês.
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8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta
Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por
ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado;
h) Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços,
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos pos-
teriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimen-
to à Contratada mediante sua devida avaliação;
i) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e
aceito pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento
contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nesta Ata,
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando su-
jeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos pre-
ços registrados, além de outras sanções cabíveis e previstas no
art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, consistente em multa diária
de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo)
dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 11º
(décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega dos
produtos;

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administra-
ção poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as
sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal
nº. 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos
produtos não entregues.

12.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento
após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos
futuros pela diferença, se houver.

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas
sim moratório. Conseqüentemente, o pagamento delas não exi-
me a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste avençamento perante o foro desta Comarca
de Maringá, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante
os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de
Preços, poderá determinar a gradativa redução ou aumento do
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.

14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual se-
rão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e
em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia
do vencimento.

14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empe-
nho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada.

14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de
transcrição, as condições estabelecidas no edital e as normas
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e no Decreto nº. 1.063/03 de
30 de setembro do ano de 2003.

14.7. Finalmente, o Sr. Secretário Municipal da Saúde/Fundo Mu-
nicipal de Saúde convida os participantes do presente certame a
fiscalizar o processo licitatório em questão, bem como a entrega
dos produtos e/ou serviços ora contratados/adjudicados.

Estando justas e contratadas, firmam a presente ata em 02
(duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para to-
dos os fins e efeitos de direito.
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Maringá, 18 de fevereiro de 2009.

Antônio Carlos Figueiredo Nardi
Secretário Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde
Decreto municipal nº. 014/2009-GAPRE

CIRÚRGICA FERNANDES - COM. MAT. CIRÚRGICO HOSP. SOC.
LTDA
LINX PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
AABA COMÉRCIO DE EQUIP. MÉDICOS LTDA

TESTEMUNHAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2009
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 552/2008 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO Nº. 87351/2008-PMM
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Ata de REGISTRO DE PREÇOS, que entre si celebram o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ nº. 80.905.706/0001-31, com sede à Av. Prudente
de Moraes, 885, Zona 07, nesta cidade de Maringá - Paraná, neste
ato representado por Antônio Carlos Figueiredo Nardi, Secretário
Municipal da Saúde do Município de Maringá, conforme Decreto
municipal nº. 014/2009-GAPRE  e as empresas abaixo relaciona-
das,  visando à aquisiçao de medicamentos para abastecimento
das UBS, HMM, Pronto Atendimento Norte e SIATE/ SAMU - Secre-
taria Municipal de Saúde/ SAUDE, por um período de 12 meses:

PRODIET FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 81.887.838/
0001-40, com sede na cidade de Curitiba/PR, à Rua General
Potiguara, nº. 1428, Novo Mundo, CEP 81050-500, fone/fax (41) 2169-
4848 / 2169-4845, por seu representante legal, ao final assinado,
com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS, inscrita no CNPJ sob
nº. 94.894.169/0001-86, com sede na cidade de Santa Maria/RS,
à Rua Samuel Kruchim, nº. 200, Patronato, CEP 97020-670, fone/
fax   (55) 3212-2447, por seu representante legal, ao final assi-
nado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

DISTR. DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº. 73.773.129/0001-06, com sede na cidade de Curitiba/
PR, à Rod. BR 116, nº. 7100, Tarumã, CEP 82.590-300, fone/fax
(41) 3363-0700, por seu representante legal, ao final assinado,
com o (s) preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s):

DIMASTER COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscri-
ta no CNPJ sob nº. 02.520.829/0001-40, com sede na cidade de
Barão de Cotegibe/RS, à Rua Vasco da Gama, nº. 33, Centro,
CEP 99740-000, fone/fax (54) 3523-2600, por seu representante
legal, ao final assinado, com o (s) preço (s) do (s) item (ns)
abaixo relacionado (s): 

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 
Valor (R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

2 400 BISNAG 
Aminoácido + cloranfenicol 
+ vitamina A 3g bisnaga 

PRODIET 
FARMACÊUTICA 

LTDA

 

Latinofarma 6,49 2.596,00 

18 1000 FRASCO

 

Tiabendazol 250mg/5mL 
suspensão oral frasco 

PRODIET 
FARMACÊUTICA 

LTDA

 

Belfar 2,42 2.420,00 

  

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 
Valor (R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

4 75000 COMPR. 
Ciproterona acetato 2mg + 
Etinilestradiol 0,035mg 
drágea

 

MAURO MARCIANO 
GARCIA DE 

FREITAS

 

Cifarma 0,10 7.500,00 

21 20000 COMPR. 
Varfarina (sal sódico) 5mg 
comprimido 

MAURO MARCIANO 
GARCIA DE 

FREITAS

 

Teuto 0,089 1.780,00 

  

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 
Valor (R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

5 900000 COMPR. 
Clonidina 0,150 mg 
comprimido 

DISTR. DE 
MEDICAMENTOS 
ANB FARMA LTDA

 

Boehringer 0,145 130.500,00 

  

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 
Valor (R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

14 30000 COMPR. Pravastatina 10mg 

DIMASTER COM. DE 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA

 

Accord 0,195 5.850,00 

15 60000 COMPR. Pravastatina 20mg 

DIMASTER COM. DE 
PRODUTOS 

HOSPITALARES 
LTDA

 

Accord 0,259 15.540,00 

 
BIOMEDICAL COM. IND. EXP. IMP. DE PROD. BIOMÉDICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 86.847.910/0001-20, com sede na cida-
de de Porto Alegre/RS, à Rua Quintino Bocaiúva, nº. 683, Sala
303, Moinho dos Ventos, CEP 90440-051, fone/fax (51) 3330-
8431, por seu representante legal, ao final assinado, com o (s)
preço (s) do (s) item (ns) abaixo relacionado (s): 

Item Quant Unid. Especificação Fornecedor Marca 
Valor (R$) 

unitário 
proposto 

Valor (R$) 
total 

proposto 

16 300 UND 

Polimetilmetacrilato, esfera 
de PMMA com diâmetro 
entre 30-50 micras em gel 
na concentração 30% 
seringa 1mL

 
BIOMEDICAL COM. 
IND. EXP. IMP. DE 

PROD. 
BIOMÉDICOS LTDA 

Biomedical 320,00 96.000,00 

 
doravante denominadas CONTRATADAS, resolvem registrar os
preços anteriormente indicados, com observância da Lei Fede-
ral nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posterio-
res, pelo Decreto Municipal nº. 1.063/2003, de 30.09.2003, com
a redação dada pelo Decreto nº. 674/2005, bem como das de-
mais normas vigentes e aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS visando à
aquisiçao de medicamentos para abastecimento das UBS, HMM,
Pronto Atendimento Norte e SIATE/ SAMU - Secretaria Municipal
de Saúde/ SAUDE, tudo de conformidade com as especificações
previstas no Anexo I e propostas apresentadas no processo de
licitação denominado PREGÃO PRESENCIAL Nº. 552/2008 -
PROCESSO   Nº. 87351/2008-PMM, que integram este instru-
mento.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente ata de Registro de preços terá validade por 12
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS

3.1. O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisi-
tado através dos órgãos e/ou unidades da Administração Muni-
cipal, mediante a elaboração da respectiva Solicitação de Com-
pras e emissão de Nota de Empenho.

3.1.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:
a) Número da Ata de Registro de Preços;
b) Quantidade do produto;
c) Descrição do produto requisitado;
d) Local e hora de entrega;
e) Forma de recebimento;
f) Dotação orçamentária onerada;
g) Valor;
h) Condições de pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO
CONTRATUAL

4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar
o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data de recebimento do memorando da unidade inte-
ressada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.

4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual pode-
rá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente
justificado o motivo e aceito pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OB-
JETO

5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo cons-
tantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela uni-
dade contratante, correndo por conta do contratado as despe-
sas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra
e outros.

5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de
empenho, através da Comissão de Recepção de Material, que,
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após verificar o atendimento a todas as exigências e condições,
emitirá o atestado de recebimento definitivo ou recebimento pro-
visório, no caso de entrega parcial.

5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em
desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o
(s) produto (s) no prazo de 05 (cinco) dias.

5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a
Contratada de sofrer as penalidades incidentes sobre o descumprimento
da obrigação, previstas na Cláusula Décima Segunda.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS

6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.

6.2. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega
dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.

6.3. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data
da apresentação da proposta, para pagamento no prazo estabe-
lecido na Cláusula Oitava desta Ata, a partir de cada comprova-
ção de recebimento definitivo do produto fornecido.

6.4. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas ne-
cessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer
ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outros.

6.5. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo
de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâm-
bulo do presente Edital.

6.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

6.7. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial,
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo ór-
gão controlador.

6.8. O disposto no item anterior aplica-se, igualmente, nos ca-
sos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração
das alíquotas dos já existentes.

6.9. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do merca-
do, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal ao órgão interessado na aquisição, desde
que acompanhado de documentos que comprovem a proce-
dência do pedido, tais como lista de preços dos fabricantes,
notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, com-
ponentes ou outros.

6.10. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre
o preço originalmente constante da proposta e o preço de mer-
cado vigente à época da apresentação da proposta de preços no
processo de licitação.

6.11. A Administração Municipal poderá a qualquer momento re-
duzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no
mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço
fixado será válido a partir da sua publicação no Órgão Oficial do
Município de Maringá.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES

7.1. Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis
pelo prazo de validade do Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. As faturas referentes aos fornecimentos efetuados serão

quitadas através de crédito na conta corrente dos licitantes, cons-
tantes em suas propostas, até 30 (trinta) dias da emissão do
faturamento/entrega.

8.2. Os pagamentos efetuados em atraso pela Administração se-
rão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

8.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas
ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Caberá à Contratada :

a) Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de
90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova
de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS;
b) Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, qualquer ocorrência que impeça o fornecimento
dos produtos contratados;
c) Manter as mesmas condições de habilitação;
d) Indicar o responsável que responderá perante a Administra-
ção por todos os atos e comunicações formais;
e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que
incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu trans-
porte, até o local determinado para a sua entrega;
f) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer forne-
cimento de produtos que estejam sob suspeita de contamina-
ção ou condenado por autoridade sanitária.

9.2. Caberá ao Contratante - Município de Maringá:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários
para a execução da Ata de Registro de Preços;
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produ-
tos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos de-
terminados;
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contem-
ple a relação de produtos acrescidos da taxa de
operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta
Ata e no termo contratual;
d) Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento
da ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de
Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude
dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fis-
calização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos se-
guintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas pre-
vistas na Cláusula Décima Segunda;
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir
as obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou
força maior, devidamente comprovados;
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela
Administração;
d) Demais hipóteses previstas no Art. 78 da Lei federal nº. 8.666/
93, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente
pela Administração acarretará as seguintes conseqüências, sem
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93,
bem como desta Ata;
g) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por




